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LEINº 62 77 -
(02DE .DEZEI\1:SRO DE 2025) 

Av. Próf.;'CaryâJho,P;Jhto, ió'W4º anêiat- Céntrõ-:"Cálêir:as-:SP 
ç_!::e; 01o/<>0~21b.•+irêL~~;:~l~Q;, .. · . - . 

:~I$:2~~B:v:.=~E~ 
MúNICÍP-10 ~ARA.O l~ERÍOI)O 
202<, A 2029: .. E l)ÊF'IN'.E ÃS 
METAS Ê: PIUÔRIDADÊS DA 
:~~}!~çfo1~00LIC! 
EURêÍêI0°DE 2026{ . -

.... _ F:AÇ(lSÁBER~ que'a,Çª1J:I_?ta do 
Mu:µicípio de éãieíras' aprôv~ e e11t ,GlL:MAA SOARES VICEN~i~ n~t qµª1ilfüde de 

Prefeito Mutiié1pá.t, sàiléiono e- promu~g0-a.se~hteLê1. 

Art., Y'· • Es~-; 'L.ei estabelece,j. nos 

termós do art. 165, § tº, da Constitu1çãó,, o Plano -l?hn:ian')al' (I?:PA.) .do Múiíícípi:o para o 

qµadriêruo 2026/2029, ,no qual sãõ,,de:finid~ ~s- ilir~trj.z~, õs: -objêtivos .e a~ -nt~$., ·da , 

adttiinistrâÇão piíblka.:inunicipal para t\$-•<lespes~s- de .capital; é õutrâs' deh1s de~pp:t:;Ijt~$iê 
. ' . "• . .. -

para as tefativàs. aos progi.,~8:5 de dttrçLÇão êontihuaclâ,'náif'onnado_s A,nexpsJ a;'V\ . . ' . .. . ., ; ... ,. "' 

§ p: -Fica -0 :E~~çu#:v<Y aü(ôtlza;do a 
modificar a unidaçie ex~cutora ou o órgão respónsável :por pro~amas e a~ões e· :os· 

indicadores -e r~spectivos :índices, bem. como a adeqwi( -~s ~e~ :tisicas .. em füiição ,de 

modifica,çôes no·s progtamàs ditadas por leis, p9rleis:i:1e ditettízes eJ>otlels brçàmentáril;lS'­

e seus éréditos adiciónàis. 

§: 2°:- .CJRfano Plurianµ~l <::oropreeii~~ 

a atuação de to<i,os os ptgãos da Administração Dirêfa e., Iildíre~ ip.çltt,s.ive <i~ (9âpiara, 

Municipal, bem como <l;áS empresas: eril ·que: ,o Mtmfoípio de{~ 'ó '~õn,tr9le acionâtib1 
consideradas, "hôs termos da Lei Complementar n~ rol, d~ 4 de tnàio-d~ :iO'()Q;:de catáter 

dependente. 

l ·3º. Nhcasô de empresasdecaráter 

não -çlependente,. 'Sotnente. se-µ$ m.vestihientos :estã'ô. incluídos, nos· ·prqm-ª1!1,8$ 'e: ~ç§es, 

conshmtes do$i.anex0,s/d~st:a Let 
-~lê:t- 2'\, S~'o: es$l,,~_b:;çfâà,s J?afà.: 0 

quadriênio 202612029 as seguintes díretriz~s nort~adoras d~ exeqtwão #os pro~ãma'lf e 

ações:a cargo dos órgaç;s municipafa:-

T - . Toda a9ao governãméntal . está 

estruturàda em programas, es:tabêlécidos em conformidade com as diretrizes e de~modo a­

contribU:if parã o aicãnéê dos·objeti\'.os estratégicos denrudos1parao.:período,:.do,Plano;--
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:secretaria ,de,,Assuníos;;Jurídieos· . . . . . . .. ... . . ' 

Av. i>rof)Carvatho Pil:lto;f~i-4~ ~11<Í~t~<=~ntr,él)Ç~iJir~~-~ SP 
Cíf P.: Ó77ÓÓ-21Ó--fféh-4445,~i9_0. 

Il - Qs ptogtamas· M_ntempÍám? no 
que .couber, as metas dos :objetivps de Desenvolvimento SustetitãVel; 

UI - Os:óbjetivos estntt~gicos.do ~PA 

2026-'2029 representam. as. situações e rihid.ânças de médiq- -~• Jq~gq Ptª2P ·na sociec,faàe;: 

com as- qµais· o 'Município- pretende coJ:itril,µir por 111eip <.ie :s~us p:r◊gt®:í~" e, serão 

acmnpà.nlrados dé indicadores de ,ir,npªcto, ·•e-. tr~j~)qrl~ ~Síi~~gas: .P~ o· pei,íocfo, ·de 

vigência 

IV - Os. ptógtâmás sãõ classificados 

como: 

a} Programas fin,áiisticos-: ·têm por 

objetivo viàbilizat ó acêssô da população aos· bens <:}, 'serviços públicos 01,1 a _mud~ça nas 

condições de vida dó público-alvo dµ-eto:do·pr_ogrruna;: 

b) Programas de Apofü 

Admínistr~tivo: têm por obJetívo ccmtríbufr pata màntet -â ,ôtgíiliiza9ão publiêâ e para 

concretizar .-.osresultadoi finalfsticos e de111êlhoria .de._gêstãó dê politicas,pú9ijcas; 

V " O~- _pr9grarnas :saq 'Çqm,p9_~t0's PQt 

objetivos, iitdicádores ,recentes e de :re,sul.ta49, .me'ta$· qu:e ;'$e pre,~ncle alcl:l,!1~8X~ valótes 
globais, órgão responsáveis,e:qrgã:osexecutores;-~Sim deí4údos: 

:a}·© õ'b:j~nl\io; .expressá ô· resultado 
positivo que se .espera alcàn~ com o,t,rogtam:a; 

b) ·Qs :produte>s .n:;presentarn ,ç;rbens -e 
serviços ofertados pekrprograma ao seu público.;alvo e são classi:ficados.ein: 

L finalísti~o.;- ~ 

JI_, a.poiq ,.admhústrativo; 

VI -- O iridfoa.dot. é a. medida que, 

perinite aferir~. penodicamente:,.·ô ,álêáncê :dó:oôJetivo de-fuhJ>rógrama ou a oferta-de bçns .e· 

serviços, no caso. de produtos :finalístíco~~ aW{Hian:do seu motri:toramentQ e.avaliação; 

Vll -. '1\ meta estab~lece~ pãta cada 

indicador, as quantidades do resultado esperado péfo :programa âp finai. do'Píano.Plurianual 

e de produto a s~r ofortado tio;pelit1do;. 

ViIII' - ó Vãlor glêfba.L do prQgrama é 

um:a estimativa dos te<:ursos orçamentários riecessáfiôs à realizaçãô dos produtos e à 

,consecução dôirobJetivós; .e' 



"Secretaria •de.-ÃSsunt~s.lurídicôs·: 
Av. Prof. càr:valho}'Í~~o,:~07;,. ~o êi.í,ti:!,ªf ·•Cémrc>:· 91.í_eira,s-i$P. 

CEP:077'.00,210-·J:e,l.-~s;~l!;I0. 

1X - As :S~etãrias · Münfoipais; é 

Subprefeitur~ a entidade da A:dniliristração. -lndrretà e ó• Poder Le~isÍativo •sãó os· õtgãos 

executores responsáveis pela implementaçãó de:>! programa~ 
Art 3!>. S~ç, ~stabeleqidas para o 

quadtiêrifo 2026/2029 -as seguintes dfretri~e,s .. norte~qras, :da, eJC€!<::uçãç,: dos pr.ogtamas t 
ações a cargo dos.órgãos municigais: 

í - àSsé~àt o equífibrio: das· contas 

públicas, mediante gestão', ftscal 'responsá.vei,. tncremento da receita própda,, .controle ·das 

despesas e-sustentabilidade-do Regimê Prqprio âe:Pfüvidênêiàr 

II ~; promover ~ melli.op:a co:p._tím1a da 

qualiclàde da ed.ucãção,, ampliártdo o acesso à •educªção ll1fá,ntil;, g<1timtjndo :a 11ermariênda 

no ensino fundamental e especià\; vajoriZl;llldP os prQijssiqn.ai$· :e ~lêyandô ,o_s: in.dfoadofês 
de desempenho ped~ógi-co; 

III-" fôrtalécer::o:sistema municipal de 

saúde, ampliando .a- cobertura da. 0atençãá bãsi~. moâernízando a rede ligspi4tlar ~ 

àtilbulatorial, investindo em prevenção é vigilância em sa1)de •et ~segw:-MQQ :~tendimt:ntô 

digno e .eficiente ã população; 

!V - desenvôlVêt J?,Olíticas de 
assistêq.cia sqcjal, volfat:la,s à. prqteç~o da f a:mílfa, d~ ctfan~a, ,do adoiescerite, d.à .pessoa. 
idosa e da pessoa com. defi.ciêpda, assegurancfo mciusão, social, acesso. a. benefícios e, 

fortá.lecimentb' das•·redês-.de:.àêbllilinentô; 

Y' -i investir em inftaestrU'tll:ta: urbana: 
• ·;,;.' ,· ,·'. ••• ·: • ,, • ,,. ·, ••• , • ,.• •• ·' • ·, ~.,, > ·.•. : ' '.. •• , 

e -mobílidad~~ prioiiz::µido pavimenfaç_~b;, <:lr~ga&em; ~an~aro,~ritQ,: ilmni11a9~0 p-41füca,. 

acessibilidade e sql,µçõ~~ 'S\lstentáv,eis·d'e o~upMão: cfo $Olo; 

·v1 -êonsóÍÍdar poiítiêâs,dé. segútruiçã 

pública, com valorização e capàéitação áa Guarda Civil Munfüipalf hiôdenúzàção 

tecnológica e úitegrirção.,c0m.os órgãos.estaduais e federais de proteçãb,e cl.e.fes<,1: çivU; 

VIJ:· -. aprig10rar ~;gestão p:ú:t,lj(;a.e ·g. 

planejamento municip,al, com foco em mo~enrizMâo a(fmiiµstrativa,, :tta11sparêrtcia, 

participaçâ9 popular, f'Qf:t4Jeéimento instituc:füsnal ;ednov:açâo tecnÓlqgicâ;. 
VIít - fomentar o desênvdlvimertto 

econômico lôeàÍ. e :a :geração de. em:pregó e.renda, estimulándo a capacitação profis~ionàl;,·a 

irlchisão ptódutíva, o· empreendedorisnio e a atração de inv.estimentos sustentáveis;: 

~X - ~pHar a; prot~ção amJfüm~l e ª 
sustentabilidade, ~om prç,gi:atr1~ de prese.rvação <k>$ ·re.çµrsos naturais, ;reçµp~r~çâ9 ·de 
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áreas degradadas. educação 1 ambienial e fortalecimento dà•côléta seletiVâ e, da gestãó de 
! . 

resíduos sólidos; 

. X - cgàrantir a continuidade e. 

qualidade dos servi1yos pú~licos essenciais, assegurando eficiência na aplicaçã.9 d<>s 

recursos' é.:nielhoria pefulan~nte :da cqµalidade de vida dapop,ul~wão cfo Gai~fras. 

~rt. 4~.~ A$.es#m~tiyas da,s t~ce.itas e 

dos valores dos pro~ru:p:as e ações constEmtes; :dos· ·anexos desta: foi: são fixadas 
1 

exclusivamente patél! conferir• consistência ao :Plânq, hão ,constítuirtdó 1imitês :pârâ a 

elaboração das l~is de diketrizes otçâ.mentãifas1 das leis orçàfüéntárias e· das . suas 
1 

modificàçôes. i 

1 

nas que autorizarem a à"ertura de cré4ito§•adj,çion~~. ª~$im: colilct .tl~ Je{íf <:t~. qµ-f::triZe.$ 

··orçamentárias :e ttos créâitf s exfra,ordimúfos, poderã.9 :ser cri~dos novos programas •dü 

ações oµ modificados os efistehtes, considêtãildo--sê~. em. decorrência; .aíterà<ló '·º Plano 
Plurianual. 1 

Art . 6.º. As metas e ptíoridildes eia 

administração públiéa mum,cipal para o exercício de 202~, ,~a cpl}forn;i.j'd,ad~ qo_ e~gigo 

pelo árt .. 165, §29
, da Cqnst~tuição, são as:fi,racla$liO A:;ne~Q :VI,ihtew-.mte desta:!Ai. 

data de s1.1apublícação. 

1 

i 

:GIL··, 

.:Atl~ ,~: :Esta t~i entra em vígot: na 

, -P· •··. CIPAL-
te; apro,vadapor meio do Projeto .d~ Lei ~til 'Chefe; do Pod.,1!1',.q_êçf!(ivp,. Gifinâ,f,So,qres Viéefi/e 
"Lagofnha !', registrado! nesrá ifcitaj, ,'fé'Secret,. éfeilp)(j:;i,il}Jf?Mó:fi.Q '~@ti/dérEiJitáli, 



/ 
··~i::,,;::: __ i ·~i"t~.e ".·. ;, ... '"/ ; li i'~(Â:'::•: ~- ,., ... 

7 r-M9:J0?JiJ·/l!V✓i: ~. .· :·,JH>í.'bú? .- ,.-'!)~; t t·. · • j i/iJ:7J'J,íú~1X' 
'.. ~A~t~:~,:•f¼Y :f'.< - . __ U.kJ/c(Ís;;~

1
/ léf§Jv :J:'.··.~-{:.,{ú~iúi'd). 

Rua Albert Han~er n. 0 So •Centro• Caieiras • SP. • CEP: 07700-00 ·: Fonelfax:(11)4442•8399 -www.camaracaiéiras:sp,gov.br 
1 

CERTIDÃO 

_ 1 Certifico que a Lei Complementar Municipal nº 
6.277, de 02 de de~embro de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do 
Município de Caieiras1na data de 15 de dezembro de 292-fi/2referido é verdade e 
dou fé. Caieiras, 19 de dezembro de 2025. Eu, /'~ , Gabriel de Oliveira 
Infante, Analista Legislativo. 
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